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D E C R E T O ___Ng 3.615
Dispõe sobre permissão de uso de area.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe sáo conferidas por Lei,

Considerando a posse que a Municipalidade de Lore- 
na detem sobre o imóvel descrito no incluso memorial descriti­
vo, elaborado pela Eng. Rosana Reis Alves Corrêa, da Secretaria 
de Arquitetura e Urbanismo da Municipalidade de Lorena.

Considerando que, conforme solicitação do Vereador 
Carlos Eugênio Marcondes Filho, a Escola de Samba Nova Lorena 
pretende fazer uso da area em referência para sua sede social.

Considerando que cabe ao Poder Publico Municipal 
estimular o funcionamento das entidades carnavalescas,que cons 
tituem fator gerador de lazer e entretenimento da populaçao.

Considerando permissivo constante do art. 101,§ 39 
da Lei Orgânica do Município, segundo o qual, a permissão de 
uso de bens públicos poderã ser concedida por Decreto, a titu­
lo precário.

Considerando, finalmente, que a medida se reveste 
de inegável interesse público,

D E C R E T A :

Artigo 1® - Fica a Escola de Samba Nova Lorena autorizada a fa 
zer uso, a titulo precário, da seguinte area de 
terreno, para construção de sua sede social :
"Um terreno de formato irregular, com frente para 
a Rua Cap. Oscar Bitencourt, distante 83m da esqui 
na com a Rua Prof. Fausto F. Reis do loteamento de 
nominado Nova Lorena, nesta cidade e município de

18,60m d^'Trr^TTte; do lado esquerdofedindoLoren^
de qi/em da via pública olha o imóvel, faz ângulo re 
to comsQ̂  alinhamento da mesma e em reta de 130,OOm 
confronta terreno doàdo ao Rotary Clube, des
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(des) te ponto deflete à direita com ângulo inter­
no de 1559 em reta de 44,31m confronta com casas 
do loteamento Nova Lorena, atingindo os fundos com 
quem forma ângulo interno de 1339; do lado direito 
faz ângulo reto com o alinhamento da via pública, 
e medindo 75,00m até o ponto onde deflete à direi­
ta com ângulo interno de 1169 e em reta de 154,61m 
atinge os fundos com quem faz ângulo interno de 
35e, confrontando nestas duas últimas faces com 
uma vala que é divisa com terreno de propriedade 
de Orlando Prezoto; e nos fundos mede 95,81m con­
frontando com ârea verde do loteamento Nova Lorena; 
encerrando a ârea de 711,20m2, tudo conforme memo­
rial descritivo elaborado pela SAUMA".

Artigo 2e - Este Deereto/entr^ar^^ vigor TiT~data^'''de''5tm^ 
caçao, revogadas as disposições em contrario.

P.M. de Lorena,^'2S-.^e novembro de Í998.
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